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• 
PREFEITURA DA VITORIA DE SANTO ANTA!  Vftória 

•  Palácio Municipal José Joaquim da Silva Filho  "9' de todos 

Parágrafo Único - Os beneficiários das vantagens de que trata este artigo 
deverão apresentar requerimento a Secretária de Finanças comprovando o 
enquadramento do imóvel no FAR, assim como o exercício de opção de compra, 
se for o caso, sob pena de não serem concedidas as referidas isenções. 

Art. 30 - O Município de Vitória de Santo Antão poderá, ainda, através de 
Programas Especiais e Ação Social e da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, contribuir com o Programa de Habitação mencionado no artigo, 
mediante; 

1 - indicação de terrenos de terceiros que possam ser utilizados no FAR 
desde que sejam identificados com áreas específicas para os programas 
habitacionais; • 

JD 
 II - oferecimento de projetos arquitetônicos para implantação em terrenos 

selecionados pelo Município. 

Art. 40 - Aplica-se subsidiariamente a esta Lei o Código Tributário 
Municipal em vigor, ou outra Lei que venha o substituir; 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6°- Revogam-se as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito, 28 de maio de 2009. 

ELIA  
- Prefeito - 

Rua Demócrito Cavakanti, 144 - Livramento - Vitória de Santo Antâo - PE - CEP 55.612-010 


